
PROCESSO LICITATORIO Nº. 083/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
PARA OS PACIENTES EM ATENDIMENTO NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALU-
ÍZIO ALVES.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o representante 
legal da empresa CRM COMERCIAL LTDA ME 
/ 04.679.119/0001-93, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, comparecer à Sede da Prefeitura / Se-
tor de Licitações para a assinatura da Ata de Regis-
tro de Preços, contado a partir da data da convoca-
ção, sob pena das aplicações das sanções previstas 
em Lei. Macaíba/RN, 20/12/2018. Ilana Chiarelli de 
A. Albuquerque - Pregoeira / PMM.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACAIBA 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CON-
TRATADA: CASA FUNERÁRIA SANTA ANA 
LTDA – ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 3.046.000,00. VIGENCIA: 12 
(DOZE) MESES. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
087/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESEN-
CIAL. ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA 
BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL P/ CON-
TRATANTE. IZAIAS DE SOUZA REVOREDO P/ 
CONTRATADO.

LEI Nº 1.984/2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA PARA O EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa 

do Município de Macaíba para o exercício financei-
ro de 2019, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do 
Município, Órgãos, Fundos e Entidades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todos os Órgãos a ele vinculados, Fundos e Entida-
des instituídas e mantidas pelo Poder Público Mu-
nicipal.

III - o Orçamento de Investimento da empresa em 
que a Prefeitura, direta ou indiretamente, detém a 
maioria do capital social com direito a voto.

§ 1º - O Orçamento do Município de Macaíba cons-
titui-se em uma peça orçamentária única, abrangen-
do todas as receitas e despesas para o exercício de 
2019, sendo as receitas e despesas dos órgãos da 
administração indireta apresentadas de forma indi-
vidualizada.

§ 2º - Constituem anexos e fazem parte desta lei:

Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino;
Demonstrativo da Aplicação com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde;
Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal 
– Consolidado;
Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal 
– Executivo;
Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal 
– Legislativo;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Geral;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Fiscal;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Seguridade;
Receita Orçamentária por Órgão e Fonte;
Receita Orçamentária por Natureza;
Receita Orçamentária por Órgão e Natureza;
Receita Orçamentária por Fonte de Recursos;
Evolução da Receita do Tesouro;
QDR – Quadro Detalhado da Receita;
Resumo Geral da Receita;
Despesa Orçamentária por Função;
Despesa Orçamentária por Sub-função;
Despesa Orçamentária por Programa;
Despesa Orçamentária por Ação;
Despesa Orçamentária por Unidade e Ação;
Despesa Orçamentária por Categoria Econômica;
Despesa Orçamentária por Modalidade de Aplica-
ção;
Despesa Orçamentária por Elemento de Despesa;
Despesa Orçamentária por Natureza da Despesa;
Demonstrativo dos Investimentos por Órgão e Uni-
dade;

Despesa por Unidade Orçamentária;
Despesa Orçamentária por Órgão;
Despesa Orçamentária por Órgão e Unidade;
Despesa Orçamentária por Programa, Unidade e 
Ação;
Resumo Geral da Despesa;
Resumo Geral da Despesa por Categoria, Grupo de 
Despesa e Fonte;
Despesa Orçamentária por Unidade e Natureza;
Despesa Orçamentária por Fonte de Recurso;
Demonstrativo das Despesas por Poder e Órgão;
Evolução da Despesa;
Despesa Orçamentária por Unidade, Ação e Natu-
reza;
Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD;
Demonstrativo das Despesas por Poder, Órgão e 
Função;
Programa de Trabalho;
Despesa Orçamentária por Poder e Órgão;
Despesa Orçamentária por Poder e Unidade;
Quadro Síntese da Despesa;

CAPÍTULO II
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

 Art. 2º - O orçamento fiscal e da seguri-
dade social do Município de Macaíba, em obediên-
cia ao princípio do equilíbrio das contas públicas de 
que trata a Lei Complementar nº 101/2000, de 4 de 
maio de 2000, art. 1º, § 1º, fica estabelecido em igual 
valor entre a receita estimada e a soma das despesas 
autorizadas acrescida da reserva de contingência e 
reserva orçamentária do RPPS.

Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá 
da arrecadação de tributos próprios ou transferidos 
e demais receitas correntes e de capital conforme 
a legislação tributária vigente, estimada em R$ 
232.992.751,00 (Duzentos e trinta e dois milhões, 
novecentos e noventa e dois mil, setecentos e cin-
quenta e um reais), discriminadas por categoria eco-
nômica, parte integrante desta lei.

CAPÍTULO III
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor 
da Receita total, fixada em R$ 232.992.751,00 (Du-
zentos e trinta e dois milhões, novecentos e noventa 
e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais) é des-
dobrada nos seguintes conjuntos:

a) Orçamento fiscal, em R$ 158.146.256 
(Cento e cinquenta e oito milhões, cento e quarenta 
e seis mil e duzentos e cinquenta e seis reais), 

b) Orçamento da Seguridade Social, em R$ 
74.846.495 (Setenta e quatro milhões, oitocentos e 
quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais).

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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CAPÍTULO IV
DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA 
DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS

Art. 5º - A discriminação da despesa constante dos 
anexos desta lei, quanto à sua natureza, far-se-á por 
categoria econômica até o grupo de natureza de des-
pesa, de acordo com o art. 6º, da Portaria Interminis-
terial n º 163, de 4 de maio de 2001.

Art. 6º. A despesa total, fixada à conta dos recursos 
previstos, segundo a discriminação dos quadros pro-
grama de trabalho e natureza da despesa, apresenta 
por órgãos, que é parte integrante desta lei.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 7º - Ficam os Poderes Executivo e Legislati-
vo, autorizados a abrir créditos adicionais suple-
mentares, mediante transposição, remanejamento 
ou transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, 
com a finalidade de atender insuficiência nas dota-
ções orçamentárias:

I - de modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, 
até o total apurado do excesso ou provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, 
conforme inciso II, § 1º, do Art. 43 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;

II - até o limite de trinta por cento do total da Despe-
sa Autorizada nesta Lei, com a finalidade de reforçar 
as dotações orçamentárias, utilizando como fonte de 
recursos compensatórios as disponibilidades refe-
ridas nos inciso I e III, do § 1º, do Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III - Do total do excesso de arrecadação das Fontes 
de Recursos não previstas no Orçamento da Receita 
ou previstas a menor.

IV – anulando da Reserva de Contingência, a qual 
será utilizada como recurso para abertura de créditos 
adicionais e para atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme disposições contidas na letra “b” do inciso 
III do art. 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - O chefe do Poder Executivo disponibilizará 
o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), por 
elemento de despesa das atividades, projetos e ope-
rações especiais, com a finalidade de identificar os 
objetos de gastos.

Art. 9º - Durante a execução orçamentária, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal poderá promover al-
teração no Quadro de Detalhamento da Despesa de 
que trata o artigo anterior, observada a programação 
de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou 
através de créditos adicionais.

Art. 10 - Até 30 dias após a publicação da Lei Or-
çamentária, o chefe do Executivo Municipal estabe-
lecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso das diversas unida-
des orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Comple-
mentar Nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em con-
trário.

Macaíba/RN, em 20 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANEXO I
DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES

FONTES VALOR (R$)

1. RECEITAS DO 
TESOURO MUNI-

CIPAL

1.1. RECEITAS COR-
RENTES

209.372.393,00

Receita Tributária 24.083.947,00

Receita de Contribui-
ções

5.023.000,00

Receita Patrimonial 4.372.159,00

Receita de Serviços 64.114,00

Transferências Cor-
rentes

170.790.355,00

Outras Receitas Cor-
rentes

5.038.818,00

1.2. RECEITAS 
RETIFICADORAS – 

FUNDEB
(-)17.135.514

(Portaria STN Nº 328, 
de 27/08/2001)

(-)17.135.514

1.3. RECEITAS DE 
CAPITAL

32.887.063,00

Operações de crédito 20.000.000,00

Alienação de Bens 128.229,00

Transferências de 
Capital

12.731.393,00

Outras Receitas de 
Capital

27.441,00

1.3. RECEITAS 
INTRA-ORÇAMEN-

TÁRIAS
7.868.809,00

Receitas de Contribuições 4.120.000,00

Transferências Correntes 628.809,00

Outras Receitas Correntes 3.120.000,00

TOTAL GERAL 232.992.751,00

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal 

...................................................................................
ANEXO II

DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO

ÓRGÃOS VALOR (R$)

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 – CÂMARA MUNICIPAL 7.794.950,00

02 – GABINETE DO PREFEITO 5.685.993,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

19.260.139,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRIBUTAÇÃO

3.446.682,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

630.793,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

61.152.884,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

47.684.693,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTE

2.350.471,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA ESTRUTURA 

29.570.624,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

1.744.128,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO

14.588.322,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA                   

2.293.618,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.570.952,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER                  

4.407.359,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO

4.138.874,00

16 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE MACAÍBA

18.185.000,00

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 487.269,00

TOTAL GERAL  232.992.751,00 

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Espaço 
não utilizado 
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Espaço 
não utilizado 
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Espaço 
não utilizado 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM RIACHO DO SANGUE NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS

A D J U D I C A Ç Ã O

 Legislação Aplicada:
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 43, VI, ambos 
da Lei n. º 8.666/93, de 21.06.93, e suas posteriores 
atualizações:

Depois de cumpridas as exigências e condições esti-
puladas pelo ato convocatório e vencidos os prazos 
para recursos administrativos, como preceitua dis-
posições constantes da Lei n. º 8.666/93, de 21.06.93 
e legislação complementar, ADJUDICAMOS o 
presente processo, o qual destina-se aos serviços 
acima mencionados em favor da licitante do ramo 
pertinente JOAO HIGOR PINTO DIAS,  ganha-
dora do referido processo, com preço global de R$ 
72.299,56 (setenta e dois mil, duzentos e noventa e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), sendo a que 
apresentou o melhor desempenho e proposta para a 
Administração Pública Municipal.

Macaíba/RN, 18 de Dezembro de 2018.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
Prefeito Municipal

...................................................................................
PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA PO-
LIESPORTIVA EM RIACHO DO SANGUE NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS

H O M O L O G A Ç Ã O

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas atualizações poste-
riores. 

Considerando ainda os autos do processo licitatório 
tomada de preços nº 017/2018, em particular o Rela-
tório expedido pela Douta Comissão Permanente de 
Licitação do Município.

Considerando que foram observados os prazos re-
cursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 
8.666/93.

Com base nas informações apresentadas HOMO-
LOGO o procedimento licitatório, em conseqüên-
cia, fica convocada a empresa JOAO HIGOR 
PINTO DIAS, com proposta global no valor de R$ 
72.299,56 (setenta e dois mil, duzentos e noventa e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), para assi-
natura do contrato, nos termos do art. 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei.
    
Dê-se ciência e cumpra-se.

Macaíba/RN, 18 de Dezembro de 2018.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
Prefeito Municipal

...................................................................................
PROTOCOLO Nº. 10.469/2018 – DATA: 

18/07/2018.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.593/2018.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 079/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME 
DE PLANTÃO NA UPA - UNIDADE DE PRON-
TO ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES NO MU-
NICIPIO DE MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando, a análise do processo em comento.
Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do 

Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, que após os lances e negociação di-
reta com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado local, conforme 
pesquisa mercadológica. 
Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame. 
Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quanto ao credenciamento, fase de proposta finan-
ceira e na fase habilitatoria. 
Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal n°. 10.520/2002. 

HOMOLOGO o procedimento em favor da licitante:

MC SOLUÇÕES EIRELI ME - CNPJ: 
28.366.950/0001-53, saiu vencedora nos itens: 01 - 
R$ 1.079,000.

CONVOQUE-SE a empresa acima mencionada 
para a assinatura da ata de registro de preços.    
                

Macaíba/RN, 20 de dezembro de 2018.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde de Macaíba

TERMOS

PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

NESTA EDIÇÃO NÃO HOVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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